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ANEXO I . TERMO DE REFERENCIA

PREGÂO ELETRÔNtCO Í{9 PEOO6/2O25-5ESA
PROCESSO ADMIN|STRATIVO Í{e OOOO9.20250123/000I-60

1. DAS CONDTçÔES GERATS DA CONTRATAçÃO
1.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçôes de Fórmulas e
Suplementos Nutricionais para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do
Município de Crateús/CE., conforme condiçôes e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgâo gerenciador:

ITEM QTD V.UNIT V. TOTAL

NUTREN SENIOR SABOR 1500.0 Unidade 217,29 318.415.00
BÂUNILHA - 37OG

, frutooligossacãrÍdeos,
: mineíais citrôto de cálcio, carbonato de môgnésio, pirofosÍato Íérrico, fosfato de cálcio tribásico, sulfato de zinco,

I sulfàto de mangànês, sulfato de cobre. selenato de sódio, inulina, vitaminàs L-ascorbato de sódio, acetato de DL-
I alfa-to(oferila, nlcotinamida, Dpantotenato de cál.lo, cloridrato de pkidoxina, tiamina mononitÍato, riboflavinà,
r acetãto de retinila, ácido N-pteroil-L-glutâmico. fitomenadiona, D-bionna, colecalciferol, cianocobalaminà.
: reguladores de ôcidez citrato de potóssio, hidróxido de potássio e ácido cílrico, aromàtizante, emulsificante lecitina
rd€ soja e êdulcorânte sucíâlose. ALÉRGtcOs: coNTÉM LE|ÍE E DERivaDos E DERtvaDoS DE Sola. CoNTÉM
. LAcTosE, NÀo CoNTEM GLÚÍEN

ESPESSANTE

NUTIUS 3OOG

*-ÃüIMEúÃR 
T 154.85 46.455,00'300.0 lJnidàdê :

trina, Amido de Milho Modificado, establllzantes Goma -Íarâ. Goma Xantana e Goma Guàr. Não contém :, lvaltodêx
iglúten.

3 RESOURCE THICKEN UP CLEAR
125G

500.0 Unidàdê 171,59 i 85.795,00

I ResouÍce Thicken Up Clear I25g espessônte e gelificante parô bebidas e prepôraçôes alimentôrês,Sem
i sabor.lNGnEDlENÍES Maltodextrina, espessànte gomô xantana e gelificante ctorêto de potiissio. NÀO COirrÉM
: GLÚTEN.

4 I tsosouRcE r.s KcaUML i
I sÂBoR BAU TLHA lL I

' Agua. mâltodextrina, côseinãto de (álcio. proteÍn

2400.0 lJôidàoe 78,24 | 187.776,00 

I

6 NÂN S,L SCIENTRO 4OOG 2OOO.O , lJnidàde 125,1A , 251.560,00

Soro de leite degmineralizado', amido. ol à de pàlrnà, lelte desnôtàdo*, óleo de palmistê, óleo de canola. lactose,

a de soja, oleo dê canola com baixo teor en;cico, óleo de soia.
i inulina, fibra de soja, triglic€rídeos de câdeia médiô, mineràis citràto de magnésio, fosfato de cálcio tribásico, clorêto l

, de potássio, citrato de cálcio, sulfato Í€rroso. sulÍato de zinco, sulfato de mangônês, gluconato de cobre, iodeto de
potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio, selenito de sodao, vitaminas bitartarâto de colina, L-ascoÍbàto de
sódio, âcêtato de DL-àlfà-tocoferila, nicotinamida. D-pantotenato de cálcio. cloÍidrato de tràminâ. cloridràto de
piridoxiôô. ribôflôvina, palmitato de retinila. ácido N-pteíoil glutâmico. ftomenadrona, D-biotina, (olecâlcifeml e
cianocobalaminà, sal, reg!lador de acidez citrato trisódico e hidróxido de potássjo, estabilrzante citrato de potássio e

I lirílgeja: eínllsifi!?lle LTit!na !e :oj9:.-9Í9môtizaôte e antiespum€nt€ polid met lsiloxâno,
5 ISOSOURCE SOYA 1.2 KCâUML 4400.0 Unidàoe 52,63 217.372,00

I I llsaBol BAUIILHA i

, Agua, maltodextrina, proteína isolada de soiâ, ólêo de cânola, trigliceíídeos de câdeiã médiâ, minerâis citrôto de
potássio, fosfato tricálcico, citrôto de sódio, clorêto de potássio, óxido de magnésio, cloreto de môgnésio. sulfato
ferroso. sulfato de zinco, sulfato de manganês, qlu(onato de cobrê, iodêto de potássio, clorêto de cromo. molibdâto
de sódio. selenito de sódio. vitaminas bitartaÍato de colina, L- ascorbato de 5ódio, acetêto de Dl-?-tocoferila,

. nicotinamida, D- panlotenato de cálcio, cloridrato de cloreto de tiamrnà. cloridrato de piridoxina, riboÍavina,
pâlmitato dê retinilâ, ácido N- pteroil-L-glutámico, fitomenadiona, D- biotana, colecalciferol, ciânocobalaminô.
antiespumante mono e diglicen?eos dê ácidos grâxos ê pôlidimehlsrloxànô, emulsificànte le(itina de sojâ,

. aromatizànte, estàbilizante (ârrôgêna. corahte natural urucum.

óleo de milho, minerais citÍato de cálcio, cloíeto de magnésao, citrato de potáss,o, cloreto de sódio, ÍosÍato dê cálcio
dibásico, sulfato Íerroso. sulfàto de zinco, sulfàto de cobre, sulfato de mahgênês, iodeto de potássio, selenato de
sódio. màltodextrinô. óleo d€ peixe, vitaminôs Lnscorbôto de sódio. bitartarato de colina. mio-inositol, acetato de

ato de rêtinila..loridràto de
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fênilâlaninâ, óleo dê Mortierêlla âlpina, taurinà, L-histidina, L-camitina, emulsificante lecitina de soja e reguladores
de âaidez hidróxido de potássro e ácido cítrico. +Fonte proteica.

piridoxinâ, riboflavinâ, ácido N-pteíoil-L-glutâmi.o, fitomenadionà. D-biolrnà, colêcâlciÍerol e ciânocobalâminâ,

NEOFO RTE BAUNILHA 4OOG Unidàde 370,66- 185.330,00

xârope de glicose, óleos vegetais triglicerídeos de cadeia média lóleo de coco e/ou palma], óleo de qiÍassol com alto
teor oleico, óleo de girâssol e óleo de cãnolà, L-serina, L-glutôminã, glicinã, Làlanina, L-leucina. acetato de L lisinô. L-

treoninã, L-tirosinã, hidrogénio fosfato dapoÉssico, inulina, Írutooligossacaridêos, L-valina, fosfato de cálcio tribásico,
L-isoleucina, citrato tripotássico, citrato trissódico, caôonato de cálcio, L-prol,na. L-cistinâ, L-histidina, L-fênilalanina, .

bitartaíàto de colina, hidrogênio fosfato dê môgnésio, L-metionina. L-arq nrna, (loreto dê sódio. cloreto de cálcro. ,

Ltriptoíaôo, clorêto de magnésio, mio-inosltol, ácido L-ascórbico, taurilà, sulfato ferroso, L<arnitina, sulfato de
zinco, acêtato de DL-alfa-tocofeíila, íicotinômida, D-pântotenato de cálcio, sulfôto dê manganês ll, sulfato dê cobre,
riboflavina, cloridrato de cloreto de tiamina. cloridrato de piridoxina, acetato de retinila, ácido N-pteroil-L-glutâmico, :

iodeto de potassio, cloreto de cromo lll, molibdato dê sódio, sêlênito de sódro, fitomenadrona, D biohna,
colêcalcifêrol, ciânocobaiamina, aromatizônte, emulsificantes ésteres dê mono e diglicerídeos dê ácidos grôxos com ,

á!i99 ritlllo e lecitll! de girassol e edulcorànte sucrôlose. NÀocoNÍÉM GL,.r I tN. coNTÉM FFNILALANINÂ'-B úuiii 'í,itiiiJí sóià dàúniiià zeoo.ô- uniaaoe 4i:ii iii:t)ô;ôo'
Dànonê 1 L ll

'_O Nutri Enteralsoya é umê fórmula pâdÉo para nútrição ênteràle orâlisento de lactose, com densidâde energética-
normal (1,2 kcal/ml) e normoproteico. Nutricionalmente completo, Íoi desenvolvrdo com nutrientes quê colaboram l
parâ a recLrperação e manutenção do estâdo nutÍicional. Na suâ composiçáo, 150Á coííespondem à proteiina isoladâ
de soja, 56% ào§ càrboidratos e 29% sào lipídros. NÀo cot'/TEM GL|I[EN. tsEMTo DE LAcTosE

9 PREGOMIN 4OOG 4OO.O Uridade 27A,OS 111.220,00

glicose, proXaropê de teínâ extensamênte hidrolisâda de soro de leite. triglicerídeos de côdeia médiô, óleos vegetàis
colzd, girassol, palma, Íosfato tricálcico, fosfato dihidrogenio de potá5sio, cloÍeto de potássio, carbonàto de cálcio,
óleo de pêixe, óleo dê mortiarella alpina, cloÍeto de colina, vitamina C. cloreto de sódio, cloÍeto de magnésio,
tauaina, inositol, súlfato têrroso, vitamina E. sulfato de zinco, L-camitinã, nucleotídeos uridina, citidina, àdenosina,
inosina. guanosina, niacinà, d-pantotenâto de cálcio. blotina, sulÍâto cúprico, ácido fólico, sulfâto de manganês,
vitamina A, vitamina 82, vitamina 81.2, vitamina BI, vitamina D, vitaminã 86, iodeto de potássio, vitaminã K,

selenito de sódio, emulsificànte mono e diglicerídeos de ácidos graxos. NÂO CoMrÉM GLÚTEN.

10 FORTINI PLUS sEM LACTOSE 2400.0 Lata 121,59, 306.216,00
400G

Fórmula polimérica pediótrica fórmulâ ôutricionalmente (ompleta, pôra criançasmôiores de 01 ôno de idade,
normocôlórica, normoproteaca, em pó com píoteínâde aho vâloí biológico e adr pôíâ macro e micro nirtriêntês,
Utili2ada por vià oral ouenteíal isento de làctose e glúten com no mínimo 80 do pràzo de validade.Embalagem com :

400 g

11 ISOSOURCE SOYÂ FIBER I4OO.O lJniCÀde 70,96 99.344,00

. , l.2KCÂUML 1L

Fóímulà pâdrâô destinâdô para nutrição de pessoas com necessidades especrais, com condições específicàs de
dietas e/ou restrições âlimentares, É constituído de 100% dê proteína de soja, é normocâlórico, aâdô 1ml fornecê l

l,2kcal e possui um mix de nbras. - Osmolalidade: 360 mosmol/kq de áq!à - Kcal/ml: 1,2 Kcal/ml - Protêínas: 44 g/L i

- Sem fibrô5.

t2 LEITE EM IT,TTEGRAL 7sOG

---l--------___-j=

400.0 l Unilade 65.21 26.108.00

Leite integral, rico em cálcio, ferro, zin(o. vitáminas A, D, C e E - €ssenciàis parà à nutrição dBs crianças. Leite em pó
lntegral Rico em cálcio, fêrÍo, zlnco Rico em Vitaminas A, D, C e E Não contem glúten

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1(um) ano e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,
CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei Ns 14.133 DE 1e DE ABRIL DE 2021.

1.4.I-. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.
1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ L.977.239,00 (um milhão,
novecentos e setenta e sete mil, duzentos e trinta e nove reais)
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplícadas em
relação à vigência da contratação.
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2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRTçÃO DA
CONTRATAçÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA COI,ITRATAçÃO
4.L. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUçÃO COrrRAnUll
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo
Contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razôes respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situaçôes de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Dr. Gomes Coutinho,
630, São Vicente - Crateús/CE, Gentil Barreiras.

6. DO MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (caput do art. 1L5 da Lei nq 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5'do art.
115 da Lei no 14.133, de 2021).
6.3. As comunicações entre o órgáo ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

NECESSIDADE A
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3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERÂDO O CTCLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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6.5. Após a assi natura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratàdo, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada ê fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei ne L4.133, de
202tl.
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificaçôes para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençáo das condiçóes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigaçóes contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçôes contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pâgamento, e
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anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e d o pagamên a
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassaÍem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documênto comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomârá providências para a formalização de
procêsso administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o ârt. 158 da Lei nc 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçôes sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da'Adm in istração.

7. DOS CRlTÉRloS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, dê forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser re.jeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificaçáo da qualidade e quantidade.do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n0 14.133, de 202I, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133,
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de 2O2L, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.7.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela AdministraÇão durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsa bilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores nâo ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.
75 da Lei ns 14.133, de 2021..

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençôes tributáriâs cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação dâ notâ fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as nredidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularizaÇão da situação, sem ônus ao
contrata nte;

7.L2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança êquivalênte deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei na 14.133, de
202t.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal llacional dê Contrataçôês Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

4'
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a dêfesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal ns 14.1"33 de 1s de abril
de 202L, o pagamento será efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do indice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correçáo monetária.
7.2O. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentuai de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar na 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto'na referida Lei
Complementar.
7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
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bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 10 do art. 145 a lei
Federal nq L4.L33121.

g. DA FoRMA E cRtrÉRtos DE sELEçÃo Do FoRNEcEDoR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por ltem.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitaçáo Jurídica
8.3. Empresário individual: inscrição no Registrc Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.4. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verifi cação da autenticidade no sÍtio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/em preendedor;
8,5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de res ponsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou cont,'ato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial rla respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus ad ministra dores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União c arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME ns
77, de LB de março de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
adm inistradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da -.ociedade simplês ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbaç5o no Registro onde tem sede a
matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estâtuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arqui..,:do na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecti'/a sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei no 5.764, de L6 de dezemb:c L971.
8.10. Os documentos apresentados deverão :star acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
8.11. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do representante
legal da licitante.

Habilitação Fiscal, Social ê Trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de ;'essoas lurídicas (CNPJ);

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntarrrenre pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procu radoria-Gera I da Fazenda Nâcional (PGFN),
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referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uni
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos têrmos
da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procu radora-Gera I da Fazenda Nacional.
8.L4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ns 5.452, de la de maio de 1943;
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribui.,tes Estadual relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualificaçáo Econôm ico-l: ina nceira

8.18. Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art. 69 da Lei ne 14.133, de 2021); Na hipótese de o documento não
conter expressamente o prazo de validade o documento será considerado válido
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8.19.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
l- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);
ll - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passrvo Circulante +Passivo não
Circulante); e
lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;
8.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçáo deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura.
8.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ào ao último exercício no caso de
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para trar,srnissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mír-iimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado :ia contratação.
8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão suDstituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei na 14.133, de 202r, art.65, §14).
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de íesuitado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao últirflo exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (do s) anos (§ 6a do art. 69 da Lei na
14.L33, de 2021).
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8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deve I
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

8.24. Os Micro Empreendedores lndividuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI
dos dois últimos exercicios sociais.

Quali6cação Técnica
8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o item/lote
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.
8.26. Os atestados de capacidade técnica poderáo ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
8.27. O licitante poderá disponibilizar, FACULTTTIVAMENTE, todas as informaçôes
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, rrota(s) fiscal (ais), dentre outros
documentos que poderão ser solicitados pelo pregoeiro mediante diligência.
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validade da ata de registro de preços.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
9.1.o controle e o gerenciamento das atas de reqistro de preços serão realizados
pelo órgão gerenciador, quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;

ll - as solicitações de adesão; e
lll - o remanejamento das quantidades.

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados c'u atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçôes (art. 25 do
Decreto nç 1L.46212023):

9.2.1. em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contrataçãc: ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei nq 14.133, de 2021.

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de
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9.4. Os contratos decorrentes do sistêma de rêgistro de preços poderã
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei np 14.133, de 2021.
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será
estabelecida no edital, observado o disposto no aru. 105 da Lei ns 14.133, de 2021.

10. DA DtspoNtBtLIDADE onçluerrÁRta
10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somentê será exigida
para a formalização do contrato ou de outro instrrrrnento hábil.

1.0.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, med iante apostilamento,

A opçáo pela adesão não é meramente procedimêntal, mas uma escolha
estratégica que requer uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão
deve ser precedida por uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das
vantagens econômicas, garantindo que as condiçoes obtidas através do registro de
preços sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administração Pública. Esta
análise deve considerar não apenas os custos diretos, mas também os benefícios
de longo prazo, como a redução de tempo e recursos despendidos em múltiplas
licitaçôes.

Além disso, a adesão devê estar em harmonia com os objetivos estratégicos do
órgão ou entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da
qualidade dos serviços prestados ao cidadão. A transparência do processo é
fundamental e deve ser assegurada pela divulgaçào de todos os atos, garantindo
que a adesão à ata de registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos
os interessados.

OS

1r. DA ADESÃO À lTÂ oe REGTSTRO DE PREÇOS

11.1. Em atendimento ao § 3a do ârt. 86, da Le: ns 14.133 de 1o de abril de 2021,
será permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública, permitindo a ampliação do acesso às condiçôes contratuais
vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposiçôes legais vigentes.

1L.L.1. A adesão à ata de registro de creços configura uma estratégia
administrativa que visa ampliar a eficiência e promover a economicidade nas
contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração
Pública, conforme estabelecido pêla Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos
22412020,273612023 e 282212O2L do Tribunal de Contas da União (TCU).

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesáo no
edital deve ser motivada de forma explÍcita, Cetalhando como essa escolha se
alinha à busca pela eficiência administrativa e quais benefícios específicos são
esperados. Tal motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e
com a obtenção de valor para o dinheiro público.
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Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem Íundamentada e
justificada, representa uma prática alinhada à ousca constante pela eficiência na
Administraçâo Pública, proporcionando economia, agilidade e qualidade na
contratação de bens e serviços, sempre em prol do interesse público.

Crateús/CE, 07 de fevereiro de 2025.

Waldyr Ril Lima Ca rvalho
NSÁVELRE

Edypo Sousa Carlos
ORDENA DE DESPESAS


